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Cria a Secretaria de Administra 

ção dentro da estrutura admini~ 

trativa da Prefeitura Municipal 

de são José dos Campos , e dá ou 

tras ? rovi dência s . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - ~ criada a Secretaria de Adminis 

tração dentro da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de são 

José dos Campos . 

Artigo 29 - Compete à Secretaria de Adminis

tração , planejar , coordenar e controlar as normas de atuação nos assuntos 

de Recursos Humanos, Materiais e Administrativos. 

Artigo 39 - Passam a integrar a estrutura d 

Secretaria ora criada os seguintes Depar tamentos e respectivas Divisões 

constantes do orçamento vigente e que lhe ser ão subordinadas: 

1 . - Departamento de Recursos Humanos; 

1 . 1- Divisão de Admin istração de Pessoal ; 

1.2 -Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos ; 

2 . - Departamento de Serviços Internos; 

2 . 1 - Divisão de Arquivo e Protoco lo; 

2 . 2 - Divisão de Serviços Gerais ; 

3 . - Departamento de Recursos Materi ais ; 

3.1 - Divisão de Compras e Licitações; 

3 . 2 - Divisão de Almoxarifado 

Artigo 49 - Compete ao Departamento de Recu~ 

sos Humanos, programar, elaborar, controlar e orientar as atividades ref~ 

rentes a recrutamento , seleção, treinamento, administração de salário, mo 

virnentação, pagamentos e benef i cios de pessoal. 

Artigo 59 - Compete ao Departamento de Serv! 

ços Internos , coordenar as atividades relativas à Administração Interna 

da Prefeitura ~1unicipal, compreendendo : protocolo, a rquivo e serviços g~ 

rais. 

Artigo 69 - Compete ao Departamento de Recur 

sos Materiais, analisar, controlar e coordenar a compra e l i citação de ma 

teriai s d e qual quer espéc ie, assim como manter e controlar o estoque 

material de consumo . 

Artigo 79 - t criado um cargo de Secre 
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de Administração com prer rogativas e vencimentos iguais aos dos demais Se 

cretários da Prefeitura Municipal de são José dos Campos . 

Artigo 89 - A Secretaria de Assuntos Inter -

nos e Jurídicos criada pela lei n9 2325/80, de 19 de setembro de 1980,pa~ 

sa a denominar-se Secretaria d e Assuntos Jurídicos, a ela competindo pla

nejar, coordenar e controlar as normas de atuação nos assuntos jurídicos . 

Artigo 99 - Subordinam-se a Secretaria de As 

suntos Jurídicos a Consultoria Setorial e Departament o Jurídico com as se 

guintes Divisões: 

1. Divi são de Procuradoria Judiciali 

2. Divisão de Procuradoria do Patri mônio Imobiliário; 

3. Divisão de Consultoria Administrativa . 

Artigo 10 - Compete ao Departamento Jurídi

co, coordenar, orientar e controlar a atuação da Prefe itura ~1unicipal nos 

assuntos jurídicos, na defesa do interesse do Poder Público Munic ipal,nas 

áreas Administrativa, Patrimonial e Fiscal em qualquer juízo, instáncia 

ou tribunal , ativa ou pas sivamente . 

Artigo 11 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito e special no valor de Cr$ 1 4 . 093.700,00 (Quatorze mi 

lhÕes, noventa e três mil e setecentos cruzeiros), destinado a atender 

seguintes despesas com a Secretaria de Administração. 

7 . 01 

7 . 01- 03070202.04 

7 . 01- 3111 

7 .01-03070202 . 92 

7 . 01-3111 

SECRETARIA DE ADtUNISTRAÇÃO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Viagens e Estadias 

Pessoal Civil 

13 . 793 . 700,00 

300 . 000,00 

Artigo 12 - O crédito autorizado no artigo 

anterior corr erá por conta da anulação parcial na mesma importância da 

seguinte dotação do orçamento vigent e : 

7 . 00 

7.00- 03070202.04 

7.00-3111 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E J URÍDICOS 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 14 . 093 . 700 , 00 

Artigo 13 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições io . 

12 de junho de 1984 

Prefeitura Municipa José dos Campos 

Marinho 

Pref eito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

12 de junho de 1984 . 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos doze 

do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/nbp/.-

dias 


